
ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

COMISSAO PERMANENTE OE lICITAÇAO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

TERMODEREFERÊNCIA

1. OBJETO

, SISTEMA DE REGISTRODE PREÇOS para Contratação de empresa para
prestação de serviço e implantação de software em solução de gestão educacional,
incluindo sistema educacional que inclui ainda serviços de migração de dados,
implantação, parametrizações, configurações, treinamento de usuários e suporte
técnico. Atendendo as necessidades as Secretaria Municipal de educação desde
Município, por um períodode 12meses.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação está motivada pela necessidade da Contratação de empresa
para prestação de serviço e implantação de software em solução de gestão educacional,
incluindo sistema educacional que inclui ainda serviços de migração de dados, implantação,
parametrizações, configurações, treinamento de usuários e suporte técnico. Atendendo as
necessidades as Secretaria Municipal de educação desde Município, por um período de 12
meses.

Os serviços licitados serão utilizados pelas diversas escolas da rede municipal e creches
vinculadasa Secretaria Municipal de Educação, Desporto e lazer, localizados na Sede e nos
povoadosdiversos, durante o desempenho das atividades de rotina comuns a estas escolas.
O software educacional que se pretende adquirir com o presente possibilitará uma gestão
integrada de todo o sistema educacional da Secretaria Municipal de Educação, permitindo um
controle de informações indispensáveis aos trabalhos desta Secretaria que resultará na
elaboração de planosde ações capazes de garantir uma qualidade na prestação dos serviços
de Educação a todos os munícipes.
Um sistema que possibilite a integração de informações de todas as unidades educacionais
administradas pela Secretaria Municipal de Educação, permitindo ao gestor minimizar as
diferenças entre as unidades possibilitando uma qualidade de ensino igualitário a todos os
munícipes, garantindo aos pais a mesma qualidade de ensino em toda a rede pública de
educação.
O sistema proporcionará uma maior aproximação entre pais e responsáveis com os
administradoresda rede pública educacional, através de portas de acesso, garantindo aos pais
e aos responsáveiso acesso a informações sobre a vida acadêmica de seus filhos, tais como
notas, faltas e ocorrências.
Para o controle pedagógico, que envolve, principalmente, as operações da Secretaria de
Educação e Escolas, é exigida a utilização do software, visando o princípio da economicidade,
tendo em vistaa redução de custos propiciada com a contratação de serviços baseado em
software livre e outras vantagens já reconhecidas em outras esferas governamentais.

O sistema de gestão escolar l-Educar é um software público e sua escolha justifica-se:
O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP), por intermédio da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), mantém o Portal do Software Público (Portal do
SPB). Em setembro de 2013, ele contava com mais de 60 soluções disponibilizadas por órgãos
públicos, instituições de ensino, cidadãos e empresas, com mais de 130.000 usuários
cadastrados, que participam ativamente dos fóruns de discussão e grupos de interesse. O
ambiente 4CMBr - Colaboração, Comunidade, Conhecimento e Compartilhamento dos
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Municípios Brasileiros - com mais de 4.000 membros, representando cerca de 800 municípios
brasileiros, tem sido fundamental na divulgação de casos de sucesso de adoção de
aplicativos/softwares públicos do Portal SPB paraa gestão municipal;

A iniciativa desta Municipalidade vai ao encontro da Política Nacional de Desenvolvimento dos
Municípios, que visa soluções para a melhoria da gestão municipal na forma de
aplicativos/softwares públicos, que possam contribuir, também, para a criação de arranjos
produtivos locais, com geração de emprego e renda;

As prefeituras municipais podem ter acesso ao aplicativo que está disponível no Portal do
Software Público Brasileiro, mas, em sua grande maioria não possuem equipe técnica
especializada que possa realizar a implantação e parametrização do software para uso, como
é o caso deste Município;

Ainda, é fundamental a transferência de conhecimentos e o suporte técnico especializado, com
o intuito de capacitar os técnicos da Prefeitura a administrar a informatização da área e
tornarem-se independentes para adaptar e melhorar o software às suas necessidades, seja por
meio da empresa prestadora de serviço ou por meio de sua própria equipe;

Não obstante, a jurisprudência é consolidada no sentido da preferência por ferramentas livres.
Essecaminho, dadas as vantagens amplamente conhecidas e comprovadas dessas soluções,
advém também de orientações emanadas pelos próprios órgãos de controle, como o TCU.

Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos por meio de especificações usuais nomercado, considera-se que a natureza do objeto
a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1° da Lei 10.520 de 2002.

Caso a contratação não aconteça dentro do exercício alcançado, a falta do mesmo trará
transtornosao atendimento as normas dos órgãos de controle

2.9. Os quantitativos previstos representam uma projeção estimada e exemplificativa para
consumo do exercício alcançado, feita com base no levantamento de alunos e professores

4i; vinculados a secretaria de educação ano 2023.

3. QUANTIDADE DAS LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE:

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT·I
i

IMPLANTAÇÃO ETREINAMENTO
MÊS !01 1 J

HOSPEDAGEM DE DADOS EMANUTENÇAO E I
02SUPORTE TÉCNICO MÊS 12 i

4. ABRANGÊNCIA DOS SERViÇOS;

A solução de gestão escolar deverá contemplar os seguintes módulos/áreas da Secretaria
Municipal de Educação:
1. Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas);
2. Portal do Professor;
3. Portal do Aluno; ~-_..-
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4. Gerenciador de Programa Social;
5. Acervo de Biblioteca;

5. DOS SERVlCOS A SEREM PRESTAPOS;

A Contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto, constando as
atividades que serão realizadas, recursos de pessoal, prazos de desenvolvimento dos serviços
de migração, implantação, treinamento e acompanhamento pós-implantação, contemplando
todos os módulos e processos da solução em todas as unidades escolares e administrativas
da Secretaria de Educação envolvidas neste projeto.

5.1 Implantação dos sistemas licitados

5.1.1 Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal
funcionamento da solução em todas as áreas abrangidas, dentre os quais: implantação,
configuração, treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e
necessárias à operação dos sistemas;

5.1.2 Para cada um dos módulos ou processos, quando couber, deverão ser
cumpridas as atividades a seguir, de forma que estejam adequadas a legislação municipal:

5.1.2.1 Entrega, instalação, implantação e configurações dos módulos;
5.1.2.2 Customizações iniciais dos módulos (Ieiautes, brasões e relatórios);
5.1.2.3 Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
5.1.2.4 Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários;
5.1.2.5 Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios
adotados pelamunicipalidade.

5.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações
necessáriasà implantação efetiva da solução é de responsabilidade da Secretaria de Educação,
com o suporte da empresa Contratada.

5.2 Migração dos dados existentes

5.2.1 Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos
dados existentes nos sistemas em uso pelo município para os sistemas licitados, visando
permitir a utilização plena destas informações.

5.2.2 A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais
informatizados do município, até a data de execução desta fase, são de responsabilidade da
empresa fornecedora dos sistemas. A empresa Contratada deverá providenciar a conversão
dos dados existentes para os formatos e padrões exigidos pelos novos sistemas licitados,
mantendo a integridade e segurança dos dados.

5.2.3 O município não dispõe de diagrama ou dicionários de dados para fornecer
à empresa vencedora, devendo a migração acontecer a partir de cópia de banco de dados da
atual fornecedora a ser disponibilizado.

5.2.6 Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão ser
homologadas pelo município, através dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas em
cada área.

.~'__I _--
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5.3 Treinamento e capacitação dos usuários

5.3.1 A participante deverá apresentar nos documentos de habilitação o plano de
treinamento destinado a capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena
utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas licitados, abrangendo os
níveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conteros seguintes requisitos mínimos:

5.3.1.1
5.3.1.2
5.3.1.3

Conteúdo programático do treinamento;
Público alvo;
Carga Horária estimada;

5.3.2 A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/área licitado e os técnicos
responsáveis pela solução na Secretaria de Educação, dentro do período de implantação, numa
carga horária mínima de 200 (duzentas horas), com os métodos suficientes e adequados para
cada módulo/processo. O treinamento e implantação será efetuado de forma presencial na
Secretaria Municipal de Educação.

5.3.3 No treinamento dos professore serão ministrados em dias diversos, afim de
não comprometer o andamento das atividades em sala de aula.

5.3.4 O ambiente físico para o treinamento de cada turma deverá ser
disponibilizado pela Contratante, obedecendo o critério de um computador para cada
participante, disponibilizando conexão com à internet em todas os computadores e um vídeo
projetor por sala.

5.3.5 Os custos relativos ao treinamento tais como material didático,
equipamentos não contemplados no item anterior, instrutores e despesas envolvidas, tais
como: hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada.

5.3.7 O número de servidores/usuários a serem treinados obedecerá a tabela abaixo?
~--~ ----~._~~~-

EQUIPES
~~- ...- ~~'T-----PRE\IISÃ()-DONR. DE

PARTICIPANTESI --- o -----~.~~-.~~. ~-.---~.- .• --~ .•• ---+-
Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e
~~cola~L __ . . ..__~_. ._._._+--~.~~..~__

Transporte Escolar
)-------------_._------------_.---- - . --_ ..•- ---

Acef\/_ocl~_BibILoteca(Ioda~ _a~~nidadesl .
Equipe técnica / Multiplicadores (Departamento de
Tecnologia] __ .___ __ _ _ __
'Total de usuários

43

06
04
06

59

5.3.8 Em relação aos módulos/áreas e/ou portais/funcionalidades abrangidos na solução
que envolvam acomunidade escolar (pais e alunos), a Contratada deverá capacitar uma equipe
técnica demultiplicadores, que ficarão responsáveis de estender as devidas capacitações e
orientações a estes públicos, quando aplicável.

5.3.9 Deverá ser prestado treinamento de nível técnico sobre as áreas avançadas do
sistema, para profissional ou equipe técnica designada como administradores do sistema,
possibilitando análise preliminar de problemas ou dúvidas ocorridos antes da abertura de
chamado para suporte da Contratada.

~~--------PraçaSantosSobrinho,n°246 - centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87
CEP:49945-000

4



O~08

ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

5.3.10 A Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado
insuficiente, caberá à Contratada, sem ônus para a Contratante, ministrar o devido reforço.

5.4 Suporte técnico operacional

5.4.1 O atendimento as solicitações de suporte devem ser providas presencialmente, na
sede daSecretaria de Educação ou remotamente via telefone, e-mail ou ferramenta de registro
de chamados, portécnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:

5.4.1.1 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos
sistemas;
5.4.1.2 Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização
dos módulos,possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos;
5.4.1.3 Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de
alterações na legislaçãomunicipal, estadual e federal, visando a adequada implementação
destas nos sistemas;
5.4.1.4 Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou
melhorias nasmetodologias de trabalho, visando a otimizada implementação destas nos
sistemas.

5.4.2 O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-
feira, das 08:00h(oito) às 17:00h (dezessete horas e trinta minutos).

5.4.3 Durante toda a vigência contratual, uma equipe técnica ou profissional da Secretaria
de Educação ou Prefeitura ficará responsável por ser o facilitador e articulador da comunicação
entre os usuários finais e a Contratada, apoiando em dúvidas operacionais de primeiro nível,
planejamento e definição de prioridades dos atendimentos e solicitações de alterações, bem
como o monitoramento e acompanhandodos trabalhos no dia a dia.

5.4.4 Para as áreas/módulos dos sistemas que contemplem os públicos como professores
de toda a rede de ensino e a comunidade escolar (pais e alunos), o suporte de primeiro nível
será prestado pela equipe técnica da Secretaria da Educação ou Prefeitura, que contará com
o apoio avançado da Contratada na resolução dos problemas e dúvidas.

5.4.5 A Contratada deverá fornecer portal de atendimento on-line, onde seja possível
registrar as solicitações de suporte, permitindo a consulta e acompanhamento posterior da
situação destas solicitações, bem como identificação dos requerentes que solicitaram cada
atendimento, com data e horade todos os trâmites realizados, tanto pelo requerente quanto
pelos operadores da Contratada.

5.4.6 A Contratada deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento tanto pelo
portal deatendimento quanto internamente na solução, evitando que o usuário tenha que sair
do sistema para se comunicar com a Contratada. No caso de solicitações de atendimento, deve
permitir enviar anexos de documentos e imagens da tela atual do usuário diretamente pela
solução.

5.4.7 A equipe técnica ou profissional da Secretaria de Educação ou Prefeitura,
responsável pelo acompanhamento do suporte técnico operacional, deve ser capaz de registrar
seus comentários e decisões em cada solicitação de atendimento, bem como encerrar ou
solicitar prioridades de determinados atendimentos, registrados pelos usuários finais.
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5.4.8 Os prazos de atendimento in-Ioco na sede da Secretaria Municipal de Educação para
circunstâncias que impeçam o bom andamento das atividades determinados em função do nível
de severidade da ocorrência. O tempo de atendimento começa a contar a partir da abertura do
chamado porparte da Contratante.

'-~-----;;;--'---- ..-'.' ----1'---·" ---
___ ._-ºE~CRIÇAq._,, __ ,,_~iPR~~O ºE ~Tt=_NDIMENTO

Até 24 horas.
Até 48 horas,

ITEM
1
2

._iSl.JeQ_rtED'r~s~Q.ci~*)
_Irei.r1ament()_(*) ---

5.4.09 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de
forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente
interno.

5.5 Manutenção e hospedagem

5.5.1 A Contratada deverá executar a manutenção corretiva, legal e evolutiva dos
sistemas contratados,disponibilizando novas versões dos sistemas sempre que necessário e
durante a toda a vigência
contratual, de acordo com as exigências a seguir:

5.5.2 Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado
relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração, com prazo de solução definido.

5.5.2.1 Manutenção legal: em caso de mudança na legislação municipal, estadual ou
federal, a qual deverá ser elaborada pela Contratada uma programação para atendimento às
mudanças ocorridas.

5.5.2.2 Manutenção evolutiva: em caso de adaptações ou melhorias nos sistemas, de e que
impliquem em inclusões ou alterações das funções originais dos sistemas como telas,
processos, relatórios, gráficos ou indicadores, onde deverá ser elaborada uma programação
para atendimento com prazos e volume de horas a serem investidas;

5.5.3 A Contratada deverá garantir alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte da
solução, 24/7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções,
aplicar políticas de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de
servidores (espelhos), aumento de capacidade de processamento e outros procedimentos que
reduzam o tempo de interrupçãodos serviços.

5.5.4 A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os
sistemas eseus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de
segurança), que permitam recuperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia
no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser
fornecidos sempre que solicitado pelacontratante.

6. PRAZO E FORMA DE IMPLANTACÃO:

6.1 Requisitos gerais da implantação

6.1.1 A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias após a emissã
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de Serviço ou Autorização de Fornecimento fornecida pelo setor competente e o prazo para
execução das etapas de implantação, migração de dados e treinamento de todos os módulos
licitados será de no máximo 30 diasúteis.

6.1.2 A implantação deverá garantir pleno funcionamento, de forma on-line e em servidores
(datacenter) de responsabilidade da empresa vencedora, de acordo com as exigências e
especificações mínimas dosanexos, todos os módulos e sistemas contratados, sem limitar o
número de usuários, para acesso ou uso simultâneo.

6.1.3 A prefeitura disponibilizará um servidor da Secretaria de Educação para dirimir
dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas
submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas,
encaminhando notificações à empresa contratada para imediata correção das irregularidades
apontadas.

6.1.4 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe
técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a
consecução dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados,
sob pena de ser considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas neste
edital.

6.1.5 O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente
antecedidos deprocedimentos de validação pelo responsável pelo contrato, sendo que estes
deverão ser formais e instrumentalizados.

6.1.6 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos
trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou
atividades pactuados, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados entre as
partes.

6.1.7 A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou
adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações do município, quando estas
estiverem sob suaresponsabilidade.

6.1.8 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os
dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a
que venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no
contrato, respondendo contratuale legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após
o término do contrato.

6.2 Termo de aceite dos serviços

6.2.1 Quando da conclusão da implantação de cada módulo licitado, a Contratada deverá
emitir Termo de Aceite para aprovação pela Secretaria de Educação do município, iniciando
se, então, a contagem doperíodo de garantia de 60 (sessenta) dias.

6.2.2 Enquanto não emitido o Termo de Aceite para cada módulo licitado, os mesmos não
serão considerados como implantados.

6.2.3 Os serviços de manutenção e suporte técnico serão recebidos e liquidados pelos
chefes e/ou diretores dos setores competentes para o uso dos sistemas e requisição de
serviços de suporte respectivos.
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7. eSpeCIfICACÕE&TÉCN'CAS OBRIGATÓRIAS:

7.1 Características gerais

7.1.1 A solução deve ser desenvolvida em linguagem nativa para aweb. Não será permitido
a utilização de nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização ou
acesso remoto a área de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a necessidade
de softwares intermediários para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico,
impressoras, certificados digitais ou por motivos de segurança da aplicação web.

7.1.2 A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e
unificação das informações, não sendo necessário, por exemplo, cadastrar escolas, alunos e
professores mais que umavez no sistema para sua utilização nos diversos recursos e processos
da solução.

7.1.3 O software deverá ser acessado e compatível com pelo menos, com os principais
browsers (navegadores) disponíveis no mercado, tais como Internet Explorer, Firefox, Chrome,
Safari, etc.

7.1.4 O software deverá rodar em ambientes Windows, Linux, MAC OS, Android e los.

7.1.5 Controlar os usuários e as permissões de acesso aos sistemas, permitindo relacionar
o usuário a um grupo de acesso e gerenciar regras como, por exemplo, a desativação de um
usuário.

7.1.6 Controlar as permissões de acesso por grupo de usuanos, com definições para
cadastro e edição, visualização e exclusão, bem como operações específicas como, por
exemplo, permissão para desativaruma matrícula.

7.1.7 Garantir a integridade referencial dos cadastros, não permitindo a exclusão de
registros que tenham vínculos com outros registros no banco de dados.

7.1.8 Possuir recursos de auditoria para todos os recursos do sistema, permitindo
identificar as operações realizadas (inserção, alteração), data, hora e minuto da alteração,
usuário que alterou e os valores inseridos ou alterados.

7.1.9 Garantir a comunicação entre o cliente e servidor utilizando conexão criptografada
(SSL/HTTPS) com SHA-256 bits validada por autoridade certificadora.

7.1.10 Os relatórios gerados pelo sistema deverão permitir exportação para o formato PDF.

7.1.11
órgão.

Exportar dados para o Sagres do TCE-SE conforme layout disponibilizado no site do

7.2 Características funcionais dos módulos/processos
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

COMISSAO PERMANENTE OE LICITACÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
-----_._._-~._ ..- ---_.- _ .._~--.- - -- -_ .._-- ..------ ---- ----

10 sistema deve possibilitar o controle unificado e centralizado de alunos,
pr~fessores, escolas, an~~~_sc()lare~_e turrt1~_s_._ ~_ __ _ __
2Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com restrições, por
meio de cadastro deusuários e senhas, bem como mecanismos de recuperação
_aut9rnªtica_d~_~~~has 2()!~_:_l1JaiL_ __ _ __ _ __ ---

3Deve possuir recursos de acesso rápido as funcionalidades através de ícones de
acesso oulocalizador rápido de recursos do sistema, facilitando acessar as opções
do sistema.

4Deve possibilitar a inserção de todos os dados pessoais e documentos de alunos,
tais como nome, nome social, data de nascimento, sexo, estado civil, RG, CPF,
certidão de nascimento, naturalidade, peso, altura, endereço, dentro outros; ainda,
inclusão de foto, documentos e laudo médico, para alunos portadores de alguma
necessidade especial. As informações de peso e altura deverão permitir a consulta
_d()_h_i_stóricod~_ªtl~rações'__n
SDeve possuir recursos para gestão do ano letivo escolar e matrículas, tais como
calendário escolar, horários de aula, matrículas e enturmações, transferências,
ocorrências disciplinares, boletins e histórico escolar, reserva de vagas, dispensa de
di~~iplinas, etc.

6jPossibilitar o cadastramento do quadro de horários por turma, permitindo definir
o Q_r()fessore adis_c;if>ILna_~eserá cLlrsada_l"1()h_()_!"ªrioe_dia cl_~semana.

7iO processo de transferência de alunos entre as escolas da rede municipal deve
ser automatizado, evitando a duplicidade de cadastros e/ou a redigitação de
!infQ~l11a_ç__õ_e~.~__ __ _ _

80 sistema deve possibilitar que seja efetuado múltiplas matrículas e/ou
~nturm_é1çõ~s_f>_é!f'a um_rT1esm()<:;éI_~astro~~él_lul"l_(). _

9:Possibilitar o bloqueio de alterações de notas e faltas lançadas, quando o ano letivo
de determinada escola estiver encerrado.I --- --- ----------- -- - ----- ---- -------- --- ---

10Possibilitar a gestão de cadastros de cursos, séries, disciplinas, períodos de
avaliação e metodologias de avaliação diferenciadas por série/ano escolar,
ipossibilitando configurar fórmulas de cálculo, notas numéricas, conceituais ou
,descrjti\lª-s ~_L8_Il~arestas informaçõ_es para os ªIunos_individ_l.lalm~te ou por turma.

111possibilitar a avaliação de alunos, tanto por notas numéricas quanto
I

~o_nc~ituai~ nas diferen~~discip_linas, na rTl~sm~_?~rie/ano es_~olar_
121possibilitar que os alunos sejam avaliados por componentes curriculares
__~~~enciª-doS~rl1_cada~taP_é1 avaliatiy--ª--Í~irnestre, trlm~~_tre,__e!~). __
13!Permitir definir disciplinas diferenciadas em etapas específicas.

- ---- --------,_--'._--- --- ----

14Permitir recuperação paralela das notas por etapa._ I - _.." - .. .. , '___ ._,- --- 0.0 .,- ------

1SIPermitir recuperação paralela das notas de uma determinada etapa, podendo ser
les_p~c:ifi~da. _ _ ~_ ___

161Possibilitar ao usuário alteração na situação final do aluno para Aprovado pelo
fonselho.

17permitir aprovar alunos apenas por nota, sem a necessidade de exigência da
_:fr~qLlên_cia~~colar_. _ __ _ _

18iNão exibir campo para inserção de recuperação na última etapa para alunos
IrE3P_l'º\laº_9~._ _ --------------- ------ ----- ---- -

191possibilitar efetuar avaliação diferenciada em uma turma, apenas para alunos
iCO_rTl_ ne_c~_~sL~é1_de~esl?_e~iais:__ ___ ___

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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· ---- -------------------------------------

ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

COMISSAO PERMANENTE OE lICITACAO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

2oipo~;ibilit~~~-~o~tr~l~ de turmas, p~dend~ id-entifi~~ ~o~~~-claturas próprias,
.. ~urno,_h()rários _geiníc_ioe fim d~~ul_~_se intel"\falos e prq_fes~Qrreg~nte ..
21Possibilitar inserção de pareceres descritivos nas turmas.

_. - - - - -- ----- --- -- .-_ -----_ .... --------- - - -_-----

22:~oss~bilit~~_ord~'2_a_~~':'alfab~ticall"lentE:ldos ~Iunos na_turma_._
23ipossibilitar também a ordenação manual dos alunos na turma.

i---- ------------_.-..--------.--------- -

24Permitir ainda o controle do número de vagas, impedindo novas matrículas quando
o número de vagas exceder ou impedindo cadastrar novas turmas até que todas as
;va.f@?_cJ_as;turmasd~.Lima séri~_ºlJ ª!"1º escglac nãoJi_\,I~_rem~ci_o__preenchidas.

251Garantir o controle do saldo de vagas da Escola, tanto para matrículas feitas de forma
presencial quanto on-line pelos próprios pais e responsáveis, impedindo novas
El1ªtrl~l.I!ª-S_.9.uandonão existirellJ._mais va.9ª-s... _

26!Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico escolar a qualquer
tempo, gerando os cadastros do histórico escolar, mediante notas e faltas lançadas
no ano letiv(), _()uil}_forll}adas_l!l_ªn_ualmentep_elo_usuá~i()(tlis;tó_I"icQavulso).

27~~rl11itir i_nserira quantid~de_cj_e_discip!i_nasque o aluno pod~_fiC:~_I"_E:lrndependência.
28Permitir definir a quantidade de matrículas de dependências que o aluno pode

cursar.-t------·_---------------- _- ..__ .------------.-.------- --- ...------_.. --

29!Possibilitar o controle de alunos em dependência em determinadas disciplinas,
__:_ap_~~_s~ntancJ9_dema~~ira difere_n_~iad~~stes allJ_nos_nos_r~latóri9s_._--.

30ipossibilitar a rematrícula automática dos alunos de um ano letivo para outro.
_+-----_._-----_._-_._~._----_ .. -- o

31)F'~s~bilitar_~!~rma2~e:~e~J':'te de alunos.__
32ipossibilitar o controle de servidores, professores, e demais profissionais da

educação, possibilitando registrar dados funcionais como matrícula, regime de
contratação/vínculo, data de admissão, carga horária, licenças e afastamentos, faltas
~~-ªtrª-s__o~LflJ_rsos;_,_lºrl'!l~c:>eregist!Ql5_para fins_ de avaliação de desempenho.

331Permitir o cadastro das movimentações do servidor, mantendo o histórico de
Isuas _alo~ações_narecJemunicipª1. ._

34Permitir o cadastro das faltas e afastamentos do servidor e eventuais substituições._- - ----- -----

35Possibilitar a alocação do servidor nas unidades em que atua, facilitando
[identificar a carga hgrárlatQ_tª1e_()_saldo_del1()_rasdisponível (j~_c::ªdaprofissional.
I

36jPossibilitar o registro das informações obrigatórias do Educacenso/INEP/MEC
referente aos dados da infraestrutura escolar, turmas, dados pessoais e
educacionais de alunos e docentes e sua exportação automatizada de arquivos para
!oE:_d_u~ªçe!}§Q,_ºI:>~cJ_~cer1_cJ_()o I~y_outde__ª_rgLJivosatualizad-º d~finido pelo MEC.

3710 sistema deve oferecer um validador que apresente aos usuários todas as
inconsistências nos dados necessários para o Educacenso, de modo que o usuário
njp_ossaj~~_I1_!ificar--º--9_l:!~ deve s_~rººrrigido e a!5_sil11__gera_r:osdagc:>~comintegridade.

38Pbrigar o usuário a preencher as informações solicitadas no Educacenso.
---~------ - ----_ .._._.~..•-.~--_.__ ._-_ ...__ ._--. --- ------- -----.------ ---------- - -- ------

391possibilitar a emissão da ficha cadastral do aluno com dados pessoais, endereço,
matrícula e foto,com preenchimento automático pelo sistema ou impressão para

__jQr~en_ç_t1i!"ll~nto_l"l1_ªnual.- .__ _______. _
40IPossibilitar a emissão dos principais relatórios e documentos dos processos das

escolas. tais como: Atestado de vaga, Atestado de transferência, Atestado de
matrícula, Atestado de frequência, Atestado de abandono, Boletim escolar Numérico,
Çºnce_itual~ De§_ç_rjtiy~oletim de _!ransfE:lrênci~~J-Ilstóric_oEscolar, etc.

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

COMI SS.õ.9_!'~BMA_NEN"_~~_[)E LI C_l_!~çÀO E CONTRATOS A [)M I N I§T RA T I VOS

41Possibilitar a emissão do boletim conceituai e descritivo do Ensino Infantil, exibindo
iasinformações dos conceitos de cada critério avaliativo, obtidos pelo aluno em cada
período. Permitir a emissão opcional do formulário preenchido pelo sistema ou em
brªI1~º_poráreª _cu_rriç_l.llar,(:>a_rapreenchimerlto do profess()_rde cªda área.

42!Possibilitara emissão do boletim escolar do Ensino Fundamental com informações
da matrícula do aluno, situação no ano letivo, notas, frequência e opção para exibir
demonstrativo gráfico do rendimento do aluno em relação a sua turma em cada
~isç_iQliDª·~ _~

43IPossibilitar a emissão da carteirinha de estudante com nome, dados pessoais,
lfoto e ~~cjig()_j~barra~e verso_parêlas~inatura_doe~tudarlt~_~claescola.

441Possibilitara emissão de relatório que demonstre quantidade de vagas disponíveis
na rede de ensino, por escola e curso, possibilitando verificar a quantidade de alunos
enturmados e o saldo de vagas, bem como o volume de pedidos de matrícula
~f~lLl_ªº-ºscl~~forma gn:-!ine__p_elo§pa~~__@_s;pon§áveis._ _

4slpossibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre alunos que demonstrem:
i. Relação de alunos matriculados com nome, sexo, data de nascimento e
série;
• Relação de alunos enturmados e não enturmados por escola e curso;
i. Relação de alunos que estão cursando, transferidos ou em abandono;
II. Relação das ocorrências disciplinares dos alunos com data, hora e tipo da
ocorrência;I. Demonstrativo dos alunos por turma com a frequência e nota obtida em
cada disciplina;
,. Demonstrativo das notas e faltas obtidas em cada período por curso,
série, turno edisciplina;
• Demonstrativo de ranking com os alunos com melhor desempenho da
escola e turma.

46iPossibilitar a emissão do boletim do professor, demonstrando as notas obtidas

_~~~i~I~~:~;;~~~d~:~~í~ld~~~~:I~~V~~_notas de exam: sua situação atual na

471Possibilitar a emissão do mapa do conselho de classe, demonstrando as notas
e faltas obtidaspelos alunos em cada período avaliativo e sua situação final, para
juso no conselho.

4slpossibilitar a emissão do espelho das matrículas com a quantidade por série, turmae turno dos alunos matriculados, transferidos, remanejados, abandono, aprovados e
r~r()va90s com p~_rç~Qtuais_~-º-~ºIl.Jme® matr-íº-u_@~siDiciais~fil1aispara o período.

491possibilitara emissão do diário de classe em branco (manual) com a relação dos
alunos da turma e áreas para registro da frequência, notas de avaliações, registro de
'anotações de conteúdos, avaliações, observações e espaço para assinatura do
iP_rº~~~º-~e diretor e capa. __~ ..__~_~_~ ~ .

SOPossibilitara emissão de relatórios gerenciais sobre servidores/professores que
'Idemonstrem:
• Relação nominal de professores por escola com função e lotação;
I. Relação nominal de servidores com carga horária total, disponível e
alocada;
II. Relação nominal de professores e as disciplinas que lecionam para cada
turma:
_j~ ~I3~I_él_Ç~c:>__cl~!ªItas e atra~os 9_º~servid~or~

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000

11



oA-a15
ESTADO DE SERGIPE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
COMISSAO PERMANENTE OE LICITAÇAO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

51 ~~~;ibilitar a;~issãode relatórios gerenciais dive~~~~-qu~ demonstrem:
t. Relação geral de escolas com descrição, endereço e telefone de cantata;
•• Relação geral da situação dos anos letivos das escolas;
• Relação geral das notas e faltas lançadas com demonstrativo de
percentuais do lançamento;
• Relação de alunos que recebem uniformes escolares por ano letivo;
'. Relação de alunos que recebem benefícios;
:. Relação de alunos portadores de necessidades especiais;
!. 9LJ~_!idade de_~ILJnosmatriculC!_cj~s_por~s~<?_I~; _
!. Quantidade de alunos matriculados por bairro;
•• Quantidade de alunos matriculados por curso;
• Quantidade de matrículas por escola, série e turno;
'. Quantidade de matrículas por escola, curso, série, turno e totalizadores;
:. Etiquetas de mala direta com endereçamento dos alunos;
i. Certificado de conclusão do ensino fundamental.

--;---------_ -----_--_--'------- --- -- -------- ---- - -

52 possibilitar a emissão de relatórios gráficos comparativos e estatísticos que
kíemonetrem:
'. Gráfico comparativo da média dos alunos por escola e período avaliativo;
• Gráfico comparativo da média das escolas por disciplina;
I. Gráfico comparativo da média das turmas por disciplina e geral;
iI. Gráfico comparativo entre os anos/séries escolares por disciplina;
!. Gráfico de representação do indicador de distorção idade/série;
i
i. Gráfico comparativo da quantidade de alunos acima e abaixo da média por

_~cjis~ipILr1éi·__ _ _
53 Possibilitar cadastro de documentos e formulários diversos não pertencentes a base

de dados do sistema, de modo que seja possível fazer o download por dentro do
sistema destes modelos. Ex.: Termos de compromisso, modelos de ofício, fichas,
+etc. _

54 10ferecer recursos de unificação de dados duplicados de endereçamento como
bairros _elogradouros. _

55 Oferecer recursos de unificação de dados de alunos duplicados.
f --- ---- - ------------- --------- -----

56 Posslbititar informar no cadastro de professores quais os dias da semana o
_____Imesm<?~~t~cjisponível~_~LJ_Il1Prira carga ho~~!i§l_cj~_tr~b_alho. _

sd e":;a-cl~~erápermiti;;;-g;;'::::~:~~~ir.~ bibii~as-;;amesmabasede
~~dos, possibilitando que alunos ou professores cadastrados possam ser vinculados

Jºmo cliente~/!~tlores_da~ bibliotecas] _~"itando r~dig_ita~Q_de _c!ªdos.
58 o sistema deverá permitir o cadastro e manutenção do acervo contemplando:

cadastro de obrascom opções para título, autor, editora, ano, assunto, idioma,
jCDD, IS_êN_,e_cla~~ificª-.Ç_ãoda Ç>br-ª.______________ _

59 peverá permitir o cadastro do número de exemplares do acervo, podendo
automaticamente cadastrar vários exemplares e informar sua classificação decimal
)lJniversaj._E()s_~ib_iIliªr_lcl__~D_tificarqLJaLs_~~ell121ªre~podell1_0_l.J_I1-ª9ser em prestados.

60 Possibilitar o cadastro de leitores, editoras e autores.
----+----_._-------_ ....,._-._------ - --- - - ---------------

61 O sistema deverá oferecer recursos para empréstimos e devoluções, com a
emissão de recibos decontrole.

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

c O M I S S ~_O f'~B_~ A N E N T E O E _l:_Ic 12A_ç Á O_~C O N T R A T () S A D 1\4_1_~1ST R~!I V O s
62 Ias recibos de controle devem ter, pelo menos, os dados do leitor, responsável no

caso de menor, data do empréstimo, data da devolução, itens emprestados,
assinaturas e emissão em 2 vias., _"_ ..------- -------~ ----------

63 Possibilitar gerenciar parâmetros como número máximo de empréstimos por
leitor, prazo máximo para empréstimo e bloqueio de novos empréstimos por atraso
jna~_I1_tr"~g_ª.

64 Oferecer recursos para o processo de reserva e renovação de empréstimos.

65 o sistema deverá permitir gerenciar o processo de baixa de exemplares com
~ata e motivo dabaixa.

66 Ipossibilitar a geração de relatórios para etiquetas obedecendo a classificação
COO,Cu!ter e código_do exemplar.

67 O sistema deverá possibilitar a reserva on-line de exemplares, para os
~xern_pl~res di~p_0!1J_ve~s_no~g_ervo. __

68 :Pos_~ibi~_ta~~!nd~_emis~~ode rE;llélÍóriosgeren_c!ais o~ ~()nsulta~_té:liscomo:
.• Relatório ou consulta detalhada do acervo e seus exemplares;
• Relatório ou consulta dos clientes da biblioteca;
i. Relatório ou geração de etiquetas paras as obras com código de barras;
i. Relatório ou consulta de empréstimos filtrando por leitor, obra e situação de
atraso ou todos;
!. Relatório ou consulta dos leitores que mais retiraram material em
peterminado período;
I. Relatório com a carteira de usuário/cliente da biblioteca.-- -t---- --_._-. -----------------------

I Portal do Professor (APP Android/lOS)+--- ----~-_._-- ..._.--------- ...- ------ ----- -
69 Possibilitar vincular professores com suas turmas em cada período letivo e mediante

Iseu vínculo funcional, permitir operações pertinentes à sua função, tais como reqistro
de frequência, avaliações e conteúdos planejados e ministrados, em módulo
~specjfico._ __ _

70 IPermitir ao professor o cadastro do planejamento de aulas por período com
conteúdo, metodologia ou estratégia, recursos e anexos, avaliação e referências e
Isu_ê3~_I1)_i_ssãoPê3racOIJfeJ~nci_ª-.___ .. .._ _ _

71 Possibilitar registrar anotações de atividades letivas e não letivas no calendário
escolar e controlar para que os professores operem o diário de frequência de acordo
IC()111 estasiIJforlllações, exl_bLl}do-_aspara_oprºfes~or no relatQ_riode conferência.

72 !Possibilitar o cadastro e configuração de notas das avaliações e recuperação, não
!havendo limite dequantidade de notas, sendo possível cada professor definir seus
iinstrl.lment_Qsil1__9ividu~Il1E~_nte,para <:;-ºnstituiç~º da nQ_tafina_l_c:loaluno_.

73 Ipossibilitar o agendamento de avaliações da sua disciplina para uma ou várias
turmas e o lançamento das notas obtidas por cada aluno da turma e a emissão do
diárlQ_º~ avaliações p~r-ªc(:>nfe_rênciª"-__ _ __

74 iPossibilitar o cadastro das faltas dos alunos, em suas respectivas disciplinas e
~ê3!~~e a el!1iss_~odoº_i__~i_<>_defr~guênclª para con~~~~r1gi_9_'___ __

75 Possibilitar o cadastro de justificativa de faltas para cada falta do aluno por diae a emissão derelatório para conferência.

76 fpos.sibilitar.--~ -c.ad.-.-ast.ro-d..~.·--..-0.-.b;~.~.·.açõe~--.;.o.b..r.e.os.~I~n. os.-.-p.·.ar~acom panharnento
jp~dagógi_g~ e__ae~~s~ã_c>_~e re~~tório par~ c:(>n_f~rê_l"lcia._ _ _ _

77 Permitir ao professor informar os conteúdos ministrados em sala de aula para

~~i~;~ª~~~~~~;!~~~cr:. aco~d_oc~_:~que fOiPla~ej~dO_,~_~OSSibilitarsua
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

COMíSSAO PERMANENTE DE LlCITAÇAO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
------ -----------_._--------- -

78 Possibilitar a consulta ou emissão de relatório com notas parciais de resultados
P~_éi\f~liação dosalunos. _ __ _ _

79 Possibiütar ao professor disponibilizar (anexar) material didático para a
turma/discipüna para que osalunos tenham acesso.

80 rP-~~~ibilitar ao professor-~is~~ii~~r ~;-p-~-rtal as suas pendências, tais- ~omo as
_~valiações futurasque ele tem planejadCl_~_()_s_cj~cj_()~p_e_nd_~r-,te~P9Lalançamento.

81 Disponibilizar agenda para o professor inclua suas anotações, com data, hora
_ ___Jr-,íQiQ,__I1_c>rafir!"! ~emiléi_~~rt_9_(jos_~espectivosagendamentos.
82 Não permitir ao professor registrar frequência em data e quantidade de aulas

que não estejam alocados no quad_l"ode hor_?ri()_._ _
83 IExibir informações de carga horário do curso, disciplina, total de aulas realizadas e

total de aulas arealizar para acompanhamento do professor.
-t-··--·-----~ . -----.--..-----------

~ Portal do Aluno
-------+-------------~-----. ---_ .._-_--------- -- -----_ ...-

82 Possibilitar através do site (portal) do município a validação de dados e acesso do
_êlu_!19_.___ _ _

83 Possibilitar ao aluno visualização de seu quadro de horários ..' .__ ---- - -- -_"------_.-_- -"--'- ._- --------'_._-'--------------------------

84 Possibilitar ao aluno consultar suas faltas por disciplinas___L _ _ '------

85 Ipossibilitar ao aluno a impressão do seu Boletim Escolar
, 86 Ipo;~ibilitar ao aluno a vis~~lização e download de materi~is disponibilizados pelos

__pr()f~?_~()_~~s_._____ ___. _
I Gerenciamento de Programa Social

87 j~()~S_~bilitarafiltragem de ~j~~~scom frequência e média~escolar~ -~=_~=-
88 _tOSSibilitar informar dados bancários dos responsáveis

89 Ilndicar no cadastro de alunos e responsáveis a condição de participantes do
j~rograma social.

90 Possíbíhtar a impressão de alunos participantes do programa, ficha cadastral
completa deinformações sociais e escolares.
t------------- -, ,'_'---- ... _---------------- ...----- -----------------------

91 Possibilitar a geração e arquivo remessa para o banco (Iayout padrão Banese e
Iºai~ Ec()_rl_ô~~aFederaIL_____________ _ _

92 ~E-l11issãode relatórios com alun_()~p()!" família _
93 iEmissão de relatórios com provisão de crédito por família

t---------------------------- ---~---------------- . --_----------------- .. ---------

94 Emissão de relatórios com famílias e alunos que não alcançaram indicadores do
-iPr()grama no_:_m_:__:__::_ês-=---_

Merenda Escolar
94 Permitir o cadastro dos produtos da merenda escolar;

r --------------------------. - .-----------------------------------

95 Processo da merenda escolar e de preparações alimentares, onde possa
~arecer o valorenergético dos aHIll~tos_l:)E?~ido_sem c~9.a_~efeiç~_()ou__merenda;

96 Apresentar o processo de consumo de produtos para mês de referência, calculado
com base no cardápio elaborado, preparações utilizadas, número alunos atendidos
~ dias d_~ºf~rt~_(j_ª~_2r~_p-ªi_é!Çº~~,_~Qf_l..Jnidªº~_~ºUc9cio_n131;.__ _

~.~...~;;::~:,:~o.E.r..O.~.:.f~.S:.().;i.. t..;.~.-.;.d.~.~:.i.~~:.a:.p..~.~~.'.:.I.~::~;~~:a:;:.:.:.....-.~.a.d:.. i.:n..ais....d.e.
__ . t_c:llJ_~ª_ci_()!:191~,_pCl~ª_0__n:!~_s_cje~~f_e_l"~n_fJ_9,_-c_0I"11_bª_Seno consulllo_per capta; . ..
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C O M I S S A O_!>_~RM.p>'N _~t4 T ~E_E. L I C I T A ç_A O .E C () _N _T_RA TOS. A DMI N_I§T R A T I V O s
99 fopresentar os produtos da Alimentação escolar. Com valores energéticos (Kcal,

PTf\J-,-_º_Hº~_b!p,~_t~J_~'!1_ç211_f9_rmic:i_§_ge~om tabelas Q_ficiaisd~~r_ea de nutrição;
100 Apresentar o módulo de lote de compra com base no consumo per capta dos

produtos da alimentação escolar, considerando a oferta das preparações, frequência
~_gLJªlJt:_AII:-Jnose por Unidaº-~~~duc;aciona_is_; _
!Emitir o cardápio por unidade educacional considerando quantidade de refeições

101 _diária~__~~I_élssificaçãoetária_d_Q~lul1_os,de forr:t1aaut0rrli!!~a_;__
102 processo da geração da sugestão de compra de alimentos por unidade

ecucacional ou municípiocom base nos cardápios;t--------------· ---------. _-- . ------ -------_.---- -- .--

103 plassificar os produtos da merenda das unidades escolares segundo a natureza
~a__ç2r1servaç~0, font_~_9_~~2dução ~ val_c:>renergéticQ;. _

104 Permitir apresentar cadastro de preparações orientadas para alunos de acordo a
faixa etária' ,

105 Permitir a importação dos itens do cardápio no modulo de movimentação de
materiais, gerandoremessa de entrega para as unidades educacionais;

106 Permitir a exportação do cardápio selecionado para outras unidades
educactonais do município,devendo para cada município alterar a quantidade de
alunos;

8. OBRIGACÕES DA CONTBATANTE:

8.2 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do futuro contrato. consoante
estabelece a Lei nO8.666/93.
8.3 Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento dos produtos.
8.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento doobjeto da licitação.
8.5 Aplicar as penalidades previstas no edital.
8.6 Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente ATESTADAS, nos prazos fixados, observadas as condições estabelecidas neste
termo e no instrumento contratual.

9. OBRIGACÕES.DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae
perfeita execução do objeto e, ainda:
• Atender o prazo de execução dos serviços: Iniciar a implantação dos softwares,
migração de dados e treinamento no prazo de previsto no item 06, contados a partir do
recebimento da ordem deserviço;
• Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de
forma plenaesatisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
• Responsabilizar-se por todos os encargos previstos neste descritivo e no Edital e
em seus anexos;
• Ser responsável em relação aos seus profissionais/empregados, por todas as
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes,
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taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, recolhimentos dos encargos
sociais, custos relacionadosa deslocamento para implantação, treinamento e suporte nos locais
de execução do objeto, vale transporte e passagens e outras despesas que porventura venham
a ser criadas e exigidas pela legislação;
• Orientar e manter os seus profissionais/empregados sujeitos às normas
disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com ele;
• Manter, ainda, os seus profissionais/empregados devidamente identificados,
quando na prestação dos serviços objeto deste descritivo e Edital, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do CONTRATANTE;
• Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do
CONTRATANTE;
• Arcar com toda e qualquer despesa decorrente de infração, desde que praticada
por seus empregados/profissionais na execução dos serviços;
• Comunicar à Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos serviços e o
bom andamento das atividades da empresa CONTRATADA;
• Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços pelo Fiscal
doCONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;
• Submeter à aprovação da Fiscalização do CONTRATANTE, o nome e os dados
demonstrativos da respectiva capacidade técnica do responsável que, porventura, venha a
substituir o originalmente indicado;

• A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas, adulterações,
quebra desigilo, que porventura venham ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando
estas estiverem sob sua responsabilidade;
• A CONTRATADA garantirá na totalidade de seu funcionamento pleno pelo prazo
da vigênciado contrato, contados da data de aceite definitivo da implantação da solução;
• Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
• Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá
subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;
• Oferecer Treinamento, Suporte e Manutenção dos sistemas conforme disposto no
Termode Referência do processo que deu origem a contração;
Garantir a manutenção do funcionamento do sistema ofertado, o desenvolvimento de
relatórios e/ouajustes do sistema que sejam de interesse comum, visando uma melhor
operacionalização de acordo com as novas versões que poderão ser desenvolvidas;
• Garantir o suporte técnico em todo o período de vigência do contrato, apresentando
se pessoalmente através dos seus técnicos ao município para visita técnica, sempre que
solicitado, ou através de e-mail e telefone, garantindo assim a solução dos problemas e dúvidas
surgidas;
• Manter a inviolabilidade dos dados salvos no sistema, salvo aqueles que devem ser
transportados para o Portal da Transparência;
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• A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios
eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou
omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que
fora do exercíciodas atribuições previstas no contrato;
• A CONTRATADA comunicará verbal e imediatamente, ao Gestor do Contrato, todas
as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia útil após o
ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e
circunstâncias julgados necessários aos esclarecimentos dos fatos;
• Os funcionários da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos
serviços, embora sujeitos às normas disciplinares ou convencionais da CONTRATANTE, não
terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
• Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais da CONTRATADA e de seus
funcionários, serão de sua inteira responsabilidade;
• A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas
expensas,no todo ou parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios,
defeitosou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de matérias empregados, por
exigência do órgão fiscalizador, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou
reparosa realizar;
• O objeto contratual será recebido definitivamente se estiver em perfeitas condições
e conforme as especificações deste Termo de Referências e do Edital que se vincula a proposta
contratada;
• A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada em qualquer
alteração ocorrida quanto à hospedagem de dados, dados técnicos do sistema, alterações de
senhas etc.;
• Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), a quaisquer
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao instrumento de Contrato, que eventualmente
venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE.

10. QUALlflCACÃOTÉCNICA:

Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais ATESTADOS DE
CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador.

Alvará de Licença de Funcionamento, Municipal ou Estadual da Sede da licitante.

Comprovação de que possui em seu quadro funcional responsável técnico formado na área de
Análise de Sistemas;

11. DASDISPOSiÇÕESFINAIS:

8.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nO8.666/93, será designado servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;
8.2 A licitante assume integralmente a responsabilidade pela verificação das
dificuldades e dimensionamento dos elementos técnicos indispensáveis à apresentação
da Proposta. A ausência de manifestação quanto às dificuldades não poderá ser invocada
no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos co ratuais.
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São Francisco/SE, 03 de fevereiro de 2023.

VIVIA".a:::::~~~~~~;;;;;;;:;~
Secretário Municipal de Educação

Responsável pela elaboração do termo de referência.

APROVO O PRESENTE TERMO.

São Francisco/SE, tl de ~ de 2023.

ALBA~~NTO
Prefeita Municipal
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